
IIIUNICíPIO DE SOBRAL

Câmara Municipeú de Sobral

P0RTAR|A Ne 103ü/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais que
lhe eonfere o Ar"t. 19 Parágrafa Único, inciso XXX do Regimento !nterno da Câmara

Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei ürgânica do Município, CONCEDE

ao(a) servidor(a) fúVtA DE ARAÚJO COELHO, Função Comissronada 8 (FC8), para

atuar na funçâo de Diretora de RH e Pessoal, com previsão na Lei lVlunicipa! ns

989/2AO9, combinada com a Lei 2562 /2025, com efeitos retroativos à 02 de maio
de 2025.

PAÇO DA CÂMARA MUNICI em 05 de maio de 2025

FRAN JÚNIOR

PRESlDENTE
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